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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

 

NOTA INFORMATIVA Nº 04/2020 – SESA/SSVS/GEVS/PEI 

 

     Vitória, 08 de julho de 2020. 
 

Estratégia de vacinação indiscriminada contra o sarampo para pessoas de 20 a 49 anos de  
idade e atualização das medidas de prevenção e controle do sarampo através da vacinação. 

 
 
O Brasil permanece com surto de sarampo nas cinco regiões. A Região Norte apresenta cinco (71,4%) 

estados com surto, a Região Nordeste seis (66,7%), a Região Sudeste três (75,0%), a Região Sul três (100,0%), 
e a Região Centro-Oeste quatro (100,0%) estados (Figura 1). 

 

 
 
 
Entre as semanas epidemiológicas 01 a 24 de 2020 (29/12/2019 a 13/06/2020), foram notificados 

11.198 casos de sarampo, confirmados 4.641 (41,4%), descartados 4.216 (37,6%) e estão em investigação 
2.341 (21,0%). Os estados do Pará, Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná e Santa Catarina concentram o maior 
número de casos confirmados de sarampo, totalizando 4.490 (96,7%) casos. Os óbitos por sarampo 
ocorreram nos estados do Pará 2 (50%), Rio de Janeiro 1 (25,0%) e São Paulo 1 (25,0%), (Tabela 1). 
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Com o aumento da sensibilidade e especificidade da vigilância do sarampo, é importante a 
manutenção do sistema de vigilância epidemiológica da doença, com o objetivo de detectar oportunamente 
todo caso suspeito de sarampo, bem como adotar todas as medidas de prevenção e controle. 

 
 

 
Medidas de prevenção e controle 
 
Proteção da população 
A vacina é a única forma de prevenir a ocorrência do sarampo na população. O risco da doença para 

indivíduos suscetíveis permanece em função da circulação do vírus do sarampo em várias regiões e da 
facilidade em viajar. 

 
Vacinação das crianças de 6 a 11 meses de idade 
 
Administrar uma dose da vacina tríplice viral (dose zero). 
Ressalta-se que a dose da vacina tríplice viral administrada nessa faixa etária não será considerada 

válida para fins do calendário nacional de vacinação da criança, devendo-se manter a administração da 
vacina tríplice viral (D1) aos 12 meses e da dose única da vacina tetra viral (tríplice viral D2 + varicela D1) aos 
15 meses, previstas no calendário de vacinação da criança, observando o intervalo mínimo de 30 dias entre 
as doses. 
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 Registrar nominalmente no sistema selecionando a estratégia “Intensificação” e a dose “D”. 
Essa dose será contada apenas como dose aplicada e não contará para a cobertura vacinal. 

 
Vacinação na rotina das crianças com idade entre 12 meses a menores de 7 anos de idade (até 6 

anos, 11 meses e 29 dias) 
 

• Aos 12 meses de idade, administrar a primeira dose da vacina tríplice viral (D1). 

 Registrar nominalmente no sistema selecionando a estratégia “Rotina” e a dose “D1”. 

•Aos 15 meses de idade, administrar dose única da vacina tetraviral (DU), que corresponde à segunda 
dose da vacina tríplice viral e a primeira dose da vacina varicela, nas crianças que já tenham recebido a 1ª dose da 
vacina tríplice viral. 

 Registrar nominalmente no sistema selecionando a estratégia “Rotina” e a dose “DU”. Caso 
esquema de substituição com tríplice viral (D2) + Varicela (D1), registrar estratégia “Rotina”, 
tríplice viral a dose “D2” e a varicela a dose “D1”. 

 A vacina tetraviral pode ser administrada até 6 anos, 11 meses e 29 dias de idade.  
 
Vacinação na rotina das crianças maiores de 7 anos e pessoas até 19 anos de idade (19 anos, 11 

meses e 29 dias) 
 
Todas as pessoas de 7 a 19 anos de idade devem ter duas doses de vacina contendo os componentes 

sarampo e rubéola. 
Pessoas nesta faixa etária sem comprovação vacinal, aplicar uma dose da vacina tríplice viral e uma 

segunda dose 30 dias após a primeira. 

 Registrar nominalmente no sistema selecionando a estratégia “Rotina” e a dose “D1” ou 
“D2”, conforme situação vacinal encontrada. 

 
 
Estratégia de Vacinação indiscriminada de pessoas de 20 a 49 anos de idade (49 anos, 11 meses e 

29 dias) 
 
Para o sucesso da ação, considerando que grande parte do público alvo integra a população 

economicamente ativa, é importante que as unidades de saúde ampliem o acesso desse público à vacinação 
por meio da implementação do horário estendido para o funcionamento das salas de vacina, bem como a 
oferta desse serviço nos finais de semana. 

Até o dia 31 de agosto de 2020, as equipes de saúde deverão implementar estratégias diferenciadas 
de vacinação, em especial a ação extramuros para facilitar o acesso e captação do público-alvo à vacinação 
contra o sarampo, tais como: empresas, instituições públicas, hospitais, hotéis, supermercados, terminais de 
ônibus, aeroportos, praças, dentre outros. 

 
 A vacinação deve ser realizada de acordo com as orientações do Quadro 1: 
 
Quadro 1. Orientações para a vacinação de pessoas de 20 a 49 anos de idade. 

Situação encontrada Conduta  Registro 

Pessoa de 20 a 29 anos sem 
cartão de vacinação. 

Administrar uma dose da vacina 
tríplice viral e agendar a segunda 
dose com intervalo mínimo de 30 
dias. 

Registrar nominalmente no 
sistema selecionando a estratégia 
“Rotina” e a dose “D1”. 

Pessoa de 20 a 29 anos com 
cartão de vacinação SEM registro 
de vacina contendo componente 
sarampo e rubéola (dupla ou 
tríplice viral). 

Administrar uma dose da vacina 
tríplice viral e agendar a segunda 
dose com intervalo mínimo de 30 
dias. 

Registrar nominalmente no 
sistema selecionando a estratégia 
“Rotina” e a dose “D1”. 

Pessoa de 20 a 29 anos com Administrar segunda dose da Registrar nominalmente no 
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cartão de vacinação COM registro 
de UMA dose de vacina contendo 
componente sarampo e rubéola 
(dupla ou tríplice viral). 

vacina tríplice viral, com intervalo 
mínimo de 30 dias. 

sistema selecionando a estratégia 
“Rotina” e a dose “D2”. 

Pessoa de 20 a 29 anos com 
cartão de vacinação COM registro 
de DUAS doses de vacina 
contendo componente sarampo e 
rubéola (dupla ou tríplice viral), 
sendo a última dose administrada 
ANTES do dia 23/03/2020. 

Administrar uma dose extra da 
vacina tríplice viral. 

Registrar nominalmente no 
sistema selecionando a estratégia 
“Campanha Indiscriminada” e a 
dose “D”. 

Pessoa de 20 a 29 anos com 
cartão de vacinação COM registro 
de DUAS doses de vacina 
contendo componente sarampo e 
rubéola (dupla ou tríplice viral), 
sendo a última dose administrada 
APÓS o dia 23/03/2020. 

Não vacinar contra o sarampo.  
 
 
- 

Pessoa de 30 a 49 anos sem 
cartão de vacinação. 

Administrar uma dose da vacina 
dupla ou tríplice viral, conforme 
disponibilidade no serviço de 
saúde. 

Registrar nominalmente no 
sistema: 
Se Dupla viral - selecionar a 
estratégia “Intensificação” e a 
dose “D1”. 
Se Tríplice viral - selecionar a 
estratégia “Rotina” e a dose “D1”. 

Pessoa de 30 a 49 anos com 
cartão de vacinação SEM registro 
de vacina contendo componente 
sarampo (sarampo monovalente, 
dupla ou tríplice viral). 

Administrar uma dose da vacina 
dupla ou tríplice viral, conforme 
disponibilidade no serviço de 
saúde. 

Registrar nominalmente no 
sistema: 
Se Dupla viral - selecionar a 
estratégia “Intensificação” e a 
dose “D1”. 
Se Tríplice viral - selecionar a 
estratégia “Rotina” e a dose “D1”. 

Pessoa de 30 a 49 anos com 
cartão de vacinação COM registro 
de vacina contendo componente 
sarampo (sarampo monovalente, 
dupla ou tríplice viral), sendo a 
última dose administrada ANTES 
do dia 23/03/2020. 

Administrar uma dose da vacina 
dupla ou tríplice viral, conforme 
disponibilidade no serviço de 
saúde. 

Registrar nominalmente no 
sistema: 
Se Dupla viral - selecionar a 
estratégia “Intensificação” e a 
dose “D1”. 
Se Tríplice viral - selecionar a 
estratégia “Campanha 
Indiscriminada” e a dose “D”. 

Pessoa de 30 a 49 anos com 
cartão de vacinação COM registro 
de vacina contendo componente 
sarampo (sarampo monovalente, 
dupla ou tríplice viral), sendo a 
última dose administrada APÓS o 
dia 23/03/2020. 

Não vacinar contra o sarampo.  
 
 
- 
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Registro no site da Campanha (SIPNIWEB) da Estratégia de Vacinação Indiscriminada contra o 
sarampo para pessoas de 20 a 49 anos: 
 
 Orientamos que as Referências municipais em Imunização gerem relatório de doses aplicadas e 
registradas no sistema nominal da vacinação contra o sarampo para pessoas de 20 a 49 anos de idade no 
período de 23 de março a 31 de agosto de 2020 e digitem esses dados no site da Campanha em: Vacinação – 
Registro de Vacinação Consolidado – Relatório de Doses – Campanha de Vacinação contra sarampo 2020. 
 
 

Vacinação de rotina de pessoas de 50 a 59 anos de idade (59 anos, 11 meses e 29 dias) 
Todas as pessoas de 50 a 59 anos de idade devem ter, pelo menos, uma dose da vacina contendo o 

componente sarampo (sarampo monovalente, dupla viral ou tríplice viral). 
Pessoas nesta faixa etária sem comprovação vacinal, aplicar uma dose da vacina tríplice viral. 

 Registrar nominalmente no sistema selecionando a estratégia “Rotina” e a dose “D1”. 
 
 

Vacinação de pessoas imunocomprometidas ou portadores de condições clínicas especiais 

• Deverão ser avaliadas conforme protocolo dos Centros de Referência para Imunobiológicos 
Especiais (CRIE) antes da vacinação. 
 
 
 Vacinação de trabalhadores da saúde 

Todos os trabalhadores da saúde devem ter duas doses da vacina tríplice viral, independentemente 
da idade. 

OBS.: trabalhadores da saúde entre 20 e 49 anos de idade seguir as orientações do Quadro 1. 
 
Bloqueio vacinal 

 
A vacinação de bloqueio é uma atividade prevista pelo sistema de vigilância epidemiológica em 

conjunto com a equipe de imunizações, sendo executada quando da ocorrência de um ou mais casos 
suspeitos da doença. Deve ser realizada no prazo máximo de até 72 horas após o contato com o caso 
suspeito ou confirmado, a fim de se interromper a cadeia de transmissão e, consequentemente, vacinar os 
não vacinados, a partir dos 6 meses de idade, no menor tempo possível. O bloqueio vacinal é seletivo e a 
vacina tríplice viral ou tetra viral deve ser administrada conforme a situação vacinal dos contatos do caso. 

 
  

Vacinação contra o sarampo e doação de sangue 
 As vacinas dupla viral, tríplice viral e tetra viral são compostas por vírus vivos atenuados, o que 
provoca a inaptidão para doação de sangue pelo período de quatro semanas após a vacinação. 
 
 

Vacinação contra o sarampo e COVID-19 
A realização das ações de vacinação deve considerar o cenário epidemiológico da COVID-19, 

especialmente nas localidades onde há casos confirmados dessa doença e que também apresentam 
circulação ativa do vírus do sarampo. Assim, tanto para a vacinação de rotina quanto para outras estratégias 
que visem interromper a cadeia de transmissão do sarampo, é necessária a adoção de medidas de proteção 
para os profissionais responsáveis pela vacinação e a população em geral, buscando realizar a vacinação de 
forma segura e ao mesmo tempo minimizar o risco de disseminação da COVID-19. 

 
Não existem na literatura informações específicas sobre a interação do COVID-19 com a resposta às 

vacinas. Para minimizar a disseminação da doença, pessoas com sintomas respiratórios ou febre deverão ser 
orientadas a não comparecerem para a vacinação, enquanto houver sintomatologia, podendo ser vacinados 
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após resolução dos sintomas. Casos suspeitos ou confirmados de COVID-19 poderão ser vacinados apenas 
após a resolução dos sintomas. 

 
Precauções gerais e contraindicações 
 
Precauções 
 
Doenças agudas febris moderadas ou graves recomenda-se adiar a vacinação até resolução do 

quadro com o intuito de não se atribuir à vacina as manifestações da doença. 
Alergia à proteína do leite de vaca: pessoas comprovadamente portadoras de alergia à proteína do 

leite de vaca (APLV) não devem receber vacina dupla viral ou tríplice viral do laboratório Serum Institute of 
India. Essas pessoas devem receber a vacina tríplice viral do laboratório Bio-Manguinhos ou MSD. 

Após uso de imunoglobulina, sangue e derivados a vacinação deverá ser adiada por 3 a 11 meses, 
dependendo do hemoderivado e da dose administrada, devido ao possível prejuízo na resposta imunológica. 
Ver Manual do CRIE. 

 
Contraindicações 
 

 Anafilaxia à dose anterior da vacina. 
• Grávidas não devem ser vacinadas, pelo risco teórico de causar danos ao feto. 
• Pessoas com imunodeficiências congênitas ou adquiridas. Na possibilidade de exposição ao vírus 

selvagem avaliar risco-benefício individual. Infecção pelo HIV em indivíduos em vigência de imunossupressão 
grave (CD4 <15%). 

• Pessoas em uso de corticosteroides em doses imunossupressoras devem ser vacinadas com 
intervalo de pelo menos um mês após a suspensão da droga. 

• Pessoas em uso de quimioterapia antineoplásica só devem ser vacinadas três meses após a 
suspensão do tratamento. 

• Transplantados de medula óssea recomenda-se vacinar com intervalo de 12 a 24 meses após o 
transplante para a primeira dose. Ver Manual do CRIE. 

 
Atenção: 
 
• Recomenda-se que a gravidez seja evitada por 30 dias após a administração da vacina. Caso seja 

aplicada inadvertidamente não é indicada a interrupção da gravidez. 
 

 
Eventos adversos pós-vacinação (EAPV) 
 
As vacinas tríplice viral e tetraviral são, em geral, pouco reatogênicas. Os eventos adversos mais 

observados são febre, dor e rubor no local da administração e exantema. As reações de hipersensibilidade 
são raras. 

Para todo caso suspeito de EAPV, deverá ser preenchido o Formulário de Notificação/Investigação de 
EAPV. 

Para informações adicionais, consultar o Manual de vigilância epidemiológica de eventos adversos 
pós-vacinação (2014). 
 
 

Referências: 
 

 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Boletim Epidemiológico nº 26. Vol. 51. 
Brasília: Ministério da Saúde, 2020. Disponível em: 
<https://www.saude.gov.br/images/pdf/2020/June/27/Boletim-epidemiologico-SVS-26.pdf >. Acesso em: 8 
jul. 2020. 
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Atenciosamente, 
 
 
 
DANIELLE GRILLO PACHECO LYRA  
Coordenadora do Programa Estadual de Imunizações e Vigilância das Doenças Imunopreveníveis 
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